
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN

DECLARAÇÃO

 

Declaramos, para os devidos fins, que a alternativa adotada para a “Construção da 3ª
Delegacia Regional da Receita Estadual - 3ª DRRE/SEFIN”, foi a versão DESONERADO (SINAPI RO-2024-
dezembro, SUDECAP, SIURB, DER-ES, GOINFRA e composições próprias), tendo se mostrado a opção mais
vantajosa para esta Administração Pública.

Declaramos ainda, para fins de verificação, ciência e justificativa, atestando a manutenção
dos insumos nas peças orçamentárias pertencentes a base SINAPI, SEDECAP, SIURB, DER-ES e GOINFRA,
sendo atribuídos, prioritariamente, ao Estado de Rondônia, e subsidiariamente, aos Estados de Minas
Gerais, São Paulo, Espírito Santo e Goiás, conforme valores referenciais. Bem como, atestamos sobre a
realização de pesquisa de mercado, conforme as especificações constantes nos Projetos de Engenharia.

Em todas as Planilhas orçamentárias, no cálculo do BDI adotado, foram utilizados os
mesmos valores de seus componentes, e ainda, declaramos que os percentuais relativos aos impostos
estão de acordo com que emanam as Legislações vigentes.

Cabe ainda ressaltar que no regime semi-integrado, o orçamento não é detalhado
exaustivamente em cada item, mas sim elaborado de forma sintética pela Administração Pública com
base no anteprojeto e em parâmetros de mercado. Isso significa que a estimativa do custo da obra é
calculada de forma global, considerando os insumos, a execução e os riscos inerentes ao
empreendimento, conforme estabelecido no art. 23, §2º, da Lei nº 14.133/21. Quando o anteprojeto
permite, utiliza-se metodologia expedita ou paramétrica, comparando com obras semelhantes para
validar a estimativa. Adicionalmente, foi incluída uma parcela de remuneração do risco, que compensa
variações imprevistas nos custos, garantindo que o valor contratado seja compatível com os preços
praticados e que haja transparência e segurança jurídica no processo licitatório. 

 

 

Porto Velho, data certificada.

 

LEONAM VINHOTE FRANCISCO

Orçamentista - Engenheiro Civil do Núcleo de Logística - NLOG/SEFIN

CREA - 15888D RO

 

Documento assinado eletronicamente por Leonam Francisco, Assessor(a), em 12/03/2025, às 11:00,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0057216679 e o código CRC 98A81433.

Referência: Caso responda este(a) Declaração, indicar expressamente o Processo nº 0030.006022/2024-10 SEI nº 0057216679
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